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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR PIERRE
PARECER AO PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 951/14
Gabinete do Vereador Professor Pierre:
1) O Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 951/14, de lavra do Exmo. Sr. Vereador Gabriel Mafort, cuja descrição é: “INCLUI OS PARÁGRAFOS 4° E 5º AO ARTIGO 91 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO.”, no entender deste Vereador é assaz oportuno;

2) Tendo em vista que o referido Projeto zela pela participação popular, pilar democrático;

3)  Tendo como norte basilar que a referida proposição vai ao encontro do Art. 1º da Lei Federal nº 9.709, de 18 de Novembro de 1998, a qual regulamenta a execução do disposto nos incisos I, II e III do art. 14 da Constituição Federal, como pode ser observada in verbis: 

“Art. 1º - A soberania popular é exercida por sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, nos termos desta Lei e das normas constitucionais pertinentes, mediante: 

I - plebiscito; 
II - referendo; 
III - iniciativa popular.” (grifo nosso)
4) Há de ser também atento com o que está esculpido na Constituição Federal no caput do Art. 61, como pode ser observado in litteris:

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. ” (grifo nosso)
5) Dessa forma, diante de gritante apelo constitucional e de tamanha consonância com uma demanda social;
6) Destarte, não havendo nenhum impedimento legal, no entender deste edil, exaro parecer favorável à referida proposição, louvando a iniciativa do nobre parlamentar;

7) Assim sendo, encaminho o presente Projeto ao ilustre Vereador Cláudio Damião, Membro da Comissão Permanente de Análise, Revisão e Fiscalização do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Friburgo e da Lei Orgânica Municipal de Nova Friburgo, a fim de exarar parecer, para que em seguida, este possa encaminhá-lo ao outro membro da referida Comissão, ilustre Vereador Wanderson Nogueira.
Nova Friburgo, em 25 de setembro de 2014.

Professor Pierre
Vereador 

Presidente da Comissão Permanente de Análise, Revisão e Fiscalização do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Friburgo e da Lei Orgânica Municipal de Nova Friburgo.
